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Estado de São Paulo

Praça da Bandeira, 600 - CEP:- 17.720-000 - Tel:- (018) 557-1192
CNPJ 46.477. 618/001 -48

TERMO DE COLABORAÇÃO n." 0tr2f2024

Processo n300212024

Recursos: Municipat FR 0l 30.000.00. Estadual FR 02 R§ 12.000.00 e Emendas FR 08 R$

89.500.00.

O MTINICÍpIO »f, SALMO{.IRÃO - Sp, neste ato representado por sua Prefeita, Sra.

Sônia Cristina Jacon Gabau, brasileira, portadora da cedula de identidade RG n.o

27.583.697-6 - SSP/SP e inscrito no CPF/]vIF sob n3 204.454.518-74, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE e CASA DA ESPERANÇA "EMIL

WIRTH', Organização da Sociedade Civil - OSC, inscrita no CNPJ sob no

04.403.01810001-95, sediada na Rua José Fernandes Cost4 no 10, centro de Salmourão-

SP, doravante denominada CONTRATADÀ neste ato representada pelo seu Presidente

Mário Xavier portador de RG n" 8.477.823-4 e do CPF/IvIF n" 004.960.368-07,

residente e domiciliado na cidade de Salmourão-SP, resolvem celebrar o presente terrno,

de acordo com Lei n" l3.0l9l2Ul4, em conformidade com os demais dispositivos da

referida legislação, ccnforme cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO.

l. Constitui objeto deste Termo a execução pela OSC, atendimento de Idosos do

Municipio de Salmourão conforme "Plano de Trabalho".

§ 1" - A OSC atenderá pessoas Idosas, residentes no municipio de Salmourão-SP.

§2" - Este termo visa execução de atividades correspondentes a acolher e abrigar

pessoas idosas do município de Salmourão, garantindo proteção integral a idoso com 60

anos ou mais, .

CLAUSULA SEGLINDA _ DA JUSTIFICATIVA.

2.1 - Este Termo de Colaboração se justifica, nos termos da dispensa de chamamento

público, Processo Administrativo n. 00212024, haja vista o interesse comum na

consecução de serviço de finalidade de interesse publico que envolve a translerência de

recursos financeiros à referida organizaçáo da sociedade civil (OSC), tendo como forma

de participação da Organização da Sociedade Civil, a oferta de serviços de acolhimento

para atendimento de pessoas ldosas do município de Salmourão, proporcionando

atendimento nas áreas de saúde(encaminhamento ao UBS), e de caráter social.
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2.2 - Para a prestação do serviço diferenciado e de qualidade a OSC é amparada pelos

Conselhos, assistentes sociais, autoridades em geral e membros da rede de proteção

sócio assistencial.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GESTÃO.

3 - O presente Termo de Colaboraçáo terá como gestor da Proponente TAMIRES

MARIA BELMONTE FERREIRA, CPF 412.066.378-70, que se responsabilizarâ, de

forma solidária" pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na

parceria, da Lei n' 13.019 de3ll07l20l4.

3.1 - A Concedente nomeia como gestora do presente Termo de Colaboração ISABEL

FERREIRA ALVES , servidora , brasileira, Assistente Social, portadora da cédula de,

inscrita no e do CPF no 100.726.988-02, lotada na Prefeitura Municipal de Salmourão-

SP.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR.

4 - O valor estimado do presente Termo de colaboraçáo e R$ 131.000,00 (Cento e trinta

e um mil reais) de repasses de recursos, cuja despesa para a execução da presente

parceria correrá a conta da rubrica de dotação Orçamentária no 08.241.0003.2027 -
3.3.s0.39.01.

4.1 - O repasse será feito até o valor de RS 119.000,00 (cento e dezenove mil reais)

tendo como fonte recursos Municipal; fonte - 0l e 08 - e até o valor de R$ 12.000,00

(doze mil reais) tendo como fonte recursos Estadual; fonte - 02 -, os repasses serão

feitos conforme créditos e disponibilidade financeira.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E

SUA APLICAÇÃO.

5 - O Município efetuará o repasse de recursos financeiros à OSC, até o dia 20 (vinte)

do mês, através de transferência eletrônica, na conta corrente de titularidade da OSC, de

acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho (anexo),

observado o artigo 48 da Lei Federal n" 13.01912074, com as alterações introduzidas

pela Lei Federal n" 13.02412015.
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5.1. As receitas financeiras auferidas de aplicação do saldo de repasse, serão

obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Colaboração e aplicadas,

exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as respectivas prestações de contas.

5.2. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e

empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6 - Para o fiel cumprimento do objeto pactuado na Cláusula Primeira, os partícipes

obrigam-se a:

6.1 - O Município:

6.1.1 - Transferir os recursos financeiros na forma do contido nas Cláusulas Terceira e

Quarta do presente Termo de colaboração, mediante repasses na conformidade

com a Lei no 13.019 de 3110712014, e do Cronograma de desembolso

estabelecido no Plano de Trabalho em anexo, nas Conta Corrente Exclusivas

para fins deste Termo: Municipal: Agência CIC

, Estadual: Àgência C/C

à medida que forem liberados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

6.1.1 l- A conta poderá ser alterada mediante aditivo.

6.1.2 - Dar conhecimento a OSC das diretrizes de ação social e de trabalho, apoiando-

se tecnicamente na execução das atividades,

6.1.3 -Supervisionar, acompanhar, ftscalizar, controlar e avaliar, qualitativa e

quantitativamente, as atividades inerentes à execução do objelo deste Termo de

colaboração;

6.1 4 - Examinar e aprovar as prestações de Çontas dos recursos financeiros

repassados à OSC;

6.1.5 - Dar publicidade ao presente Termo de Colaboraçáo através da publicação em

Mural e site da Prefeitura municipal,

6.1.6 - Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à

CONTRATADA quando houver descumprimento das exigências contidas no presente
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a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.

b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNICÍPIO, não

prevista no Plano de Trabalho.

c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.

d) Falta de clareza,lisura ou boa fe na aplicação dos recursos públicos.

6.7.7 -Para fins de interpretação do item 6.1.6. entende-se por.

a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto

determinada situação não for regularizada, ficando, todavia acumulada para pagamento

posterior.

b) Suspensão; A determinação para que a transferência financeira não seja paga

enquanto determinada situação não for regularizada, perdendo, a CONTRATADA, o

direito à percepção da transferência frnanceira relativa ao período de suspensão.

c)Cancelamento: A determinação para que a transferênçia financeira não seja repassada

a partir da constatação de determinada situação irregular.

6.1.8 - Assinalar prazo para que a OSC adote as providências necessárias para o exato

cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo de colaboração, sempre que

verificada alguma irregularidade, sem prejuizo da retenção das parcelas dos

recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes;

6.1.9 - Comunicar ao conselho Municipal de Assistência Social as irregularidades

verificadas e não sanada pela OSC quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto à

aplicação dos recursos financeiros transferidos.

6,2 _ A OSC

6.2.1 - Executar o serviço de atendimento as Pessoas IDOSAS atendimentos sociais,

atendimento de Saúde(encaminhamento a I-rBS)( assistente social, cuidadoras"

administrativo) que se refere à Cláusula Primeira, assegurando o bem-estar, na

situações de vulnerabilidade, garantindo a proteção integral ao Idoso, na

conformidade do Plano de Trabalho, a,

6.2.2 - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso a pessoas com deficiência a

sua autonomia, independência e melhoria na qualidade de vida.

6.2.-1 Zelar pela rnanutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de

acordo com as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo Municipio

acompanhadas pelo Conselho Municipal de Assistência ;
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6.2.4 - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e

compatíveis com o atendimento dos serviços assistenciais que se obriga a prestar, com

vistas ao alcance dos objetivos deste Termo rie colaboraçào;

6.2.5 Obrigatoriedade de a entidade solicitar junto a instituição bancária na qual

possui a conta corrente exclusiva para repasse, as isenções previstas na Lei Federal no

13.019/2014, em seu artigo 51, sob pena de devolução de recursos utilizados com tarifas

e despesas bancárias.

6.2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MI-INICÍpIO na

prestação dos serviços objeto deste Termo de colaboração, inclusive os provenientes das

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas.

6.2.7 Apresentar, ao Município o relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação

dos recursos financeiros recebidos. Apresentar prestação de contas, na forma explicitada

na Cláusula Setima.

6.2.8 Fazer constar, obrigatoriamente, em suas dependências, em local de facil

visualização, as informações e orientações sobre os serviços prestados e garantir a

afixação de placas indicativas de participação dos Governos Estadual e Municipal nos

programas cujos recursos tenham origem nas disposições deste Termo;

6.2.9 Assegurar ao Municipic e ao Conselho Municipal de Assistência Social as

condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da

execução e dos resultados dos serviços objeto deste Termo de colaboração;

6 2.10 - Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais

causados ao Município e a terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no

desenvolvimento do Sen'iço, sem nenhuma responsabilidade do

CONTRATANTE;

6.2.11 Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total ou parcialmente, a
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ressalvada, se necessária e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou

serviços técnicos especiais, desde que devidamente autorizados pelo CONTRATANTE,

sob pena de rescisão deste Termo;

6.2.12 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo

CONTRATANTE, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo por

escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição;

6.2.13 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos

servidores da CONTRATANTE;
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6.2.14 Guardar, zelar, responsabilizar-se pela conservação e manutenção do patrimônio

público municipal (bens móveis, equipamentos), que forem cedidos para execução do

Serviço e recebidos pela CONTRATADA,

Parágrafo Unico - E vedado à OSC utilizar os recursos cieste Termo em finalidade

diversa da estabelecida em seu objeto.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PRESTAÇÃO op CONTAS

7. A Prestação de Contas Final deverá ser apresentada ao MI-INICIPIO, ate 30 (trinta)

dias após o termo final de sua vigência e de cada uma de suas eventuais prorrogações,

composta dos seguintes documentos.

a) Relatorio de Execução Físico-Financeiro;

b) Demonstrativo da receita e da despesa, evidenciado o saldo e quando for o caso, os

rendimentos auferidos da aplicação no mercado financeiro;

c) Reiação de pagamentos efeiuados com os recuÍsos financeiros liberados peio

MLI-MCÍPIO, acompanhada dos respectivos comprovantes de realização das despesas;

d) Copia dos extratos da conta de aplicação financeira, mês a mês;

e) Comprovante de recolhimento dos recursos não utilizados, quando houver, à conta

bancária indicada pelo MLINICiPIO

7.1 - Obedecer, para frns de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo;

7.2 - UtllizaÍ a verba a ser repassada pela CONTRATANTE exclusivamente para

cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo de Colaboração, sendo.

a) despesas diretamente vinculadas a realizaçáo das atribuições e obrigações pela

CONTRÀTADA na realização da presente parceria.

b) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de

pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria,

compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, decimo terceiro salário, salários

proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
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c) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do

objeto e serviços de adequação de espaço Íisico, desde que necessários à instalação dos

referidos equipamentos e materiais.

d) - Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatorio e da prestação de

contas anual consolidada, os valores repassados para consecução daparcena. quando os

mesmos não forem utilizados;

e) - Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da CONTRATADA e ao adimplemento deste

termo, náo caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração

pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou

restrição à sua execução.

§ l" - O órgão responsável do MUMCIPIO, ao receber da OSC a documentação

referente à Prestação de Contas Final, conforme as exigências desta CLÁUSULA

deverá autuála em autos apartados, mm a mesma numeração do processo que cuida da

dispensa do Chamamento e Termo em questão, dele constituindo um Anexo.

CLÁUSULA OITAVA - DA E)GCUÇÃO E DA FISCALIZ AÇÃO

8 - O controle e a fiscalizaçáo da execução do presente ajuste frcarâ sob encargo do

órgão municipal responsável pela execução da política de Educação e do Conselho

Municipal de Assistência Social e Comissão de Monitoramento e Avaliação.

CLÁUSULA NoNA - DA vIGÊNCIA

9 - O prazo de vigência deste Termo de colaboraçáo e de 12 meses, contados a partir de

01 Janeiro até 3l de dezembro de 2022, podendo ser proÍrogável a critério do Poder

Público Municipal, por meio de termos de aditamento, respeitada a legislação vigente.

CLÁUSULA DECIMA _ DA RESCISÃO E DA DENLTNCIA

l0 - O presente Termo de çolaboração poderá, a qualquer tempo, ser denunciado por

qualquer dos partícipes, mediante notificação escrita com antecedência de 60 (sessenta)

dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento das obrigações assumidas,

ou pela superveniência de normal legal ou fato que o torne jurídica, material ou

formalmente inexequivel.
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§ 2' - Quando da denúncia ou conclusão do Termo de colaboração, os saldos

financeiros remanescentes serão devolvidos pela OSC. Em caso de rescisão do ajuste, a

OSC deverá devolver a totalidade dos recursos transferidos pelo MUNICÍPIO, quando

for o caso.

§ 3" - Os recursos provenientes do resultado das aplicações financeiras, quando não

utilizados pela OSC, serão devolvidos ao MUNICÍpIO.

§ 4o : A devolução, tratada nos parágrafos anterior, deverá ser feita ao MUNICÍPIO por

meio de recolhimento dos valores, à conta bancá,ria indicada pelo MUMCÍPIO, no

pÍazo improrrogável de 90 (Noventa) dias do evento, sob pena de imediata instauração

de tomada de contas especial do responsável, a ser providenciada pela autoridade

competente do MI-INICÍPIO.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS RESPONSABILIZAÇÃO E DAS

SANÇÕES:

11 - O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com

as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial;

I l.l - Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, o Município poderá,

garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções do art. 73 da Lei

Federal n' 13.01 912014.

CLÁUSULA DECIMA SEGTINDA _ DAS ALTERAÇÕES

12 - Este Termo de colaboração poderá ser aditado, mediante termo próprio, por acordo

entre os participes, para suplementar, se necessário, o seu valor mediante proposta

previamente justificada, reserva de recursos suficientes a suportar as despesas

decorrentes e autorização do MUMCÍPIO.

,g"e{
Bfln, c/t^'o

§ 1" - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nesta CLAUSTIÀ cada

participe responderá pelas obrigações assumidas ate a data do rompimento ou extinção

do acordo.



PREFETTZTR.,* frnIINTCTP.§_E ÜE §rtru§ÜUBÃO
Estado de São Paulo

Praça da Ba-qdeira, 600 - CEP:- 17.72&,00A - Tel:- (01 8) 557 -1192
SNPJ 46.477.618100148

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PTBLICAÇÃO

l3 - Os partícipes providenciaráo a publicação do extrato deste Termo, nos respectivos

órgãos oficiais de imprensa, no prÍIzo, na forma e para os fins da lei.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESTITUIÇÃO

14 - A OSC restituirá, no pÍazo de ate 90 (noventa) dias, os valores repassados pelo

MI"INICÍPIO, atualizado pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança - ou

outro que venha a substituí-lo, a partir da dara de seu recebimento, nas seguintes

hipóteses:

a) Inexecução do objeto deste Termo de colaboração;

b) Não apresentação do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas,

c) Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSULA DECIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS

i 5 - Tanto quanto possivel os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as

questões que surgirem no presente terrno e, no caso de eventuais omissões, deverão

observar as disposições contidas na Lei Federal N" 13.019/14.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO:

16 - Fica eleito o foro da Comarca de Lucéliapara quaisquer questões resultantes da

execução ou interpretação deste Termo de colaboração, que não puderem ser resolvidas

administrativamente.

16.1 - E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o

presente Termo de Termo de colaboração em 2 (duas) vias de igual teor, na presença

das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos legais.

Salmourão, 01 de Janeiro de2024

Cri Mário Xavier

Presidente Casa da Esperança "Emil Wirthpal
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Tamires Maria Belmonte Ferreira

Gest. Casa da Esperança "Emil Wirth

Testemunhas.

Isabel Ferreira Alves

Servidora da Assistência Social
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